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PACATUBÁ.CE f,nvie ilIoÇÃo DE PARABENS â

excelertftrima semhera Heita Lárissâ
CrmurTa r tod* orgrtizdo dffiês 4 dits de
evcnto eE eornemoração aos 156 de Pacatuba.

0
Ger:al

A Vseadsra ahixo firmado, ilo uso de suas atribuiçôes legais, considerando o disposÍo no
Regir*anto Interno da Cánara Municipal & Pffituba, no artigo I I l, §l', alínea ]d, vern
atr*vm da prsente B§,QLIE*IÊIENTO" a ser aprêsiado pefo Respeitável Pleúrio desta
Augusta Eavis IIOÇÃO DE PARÀBEN§ s ercebntíssinn senhorn Prefeite Larisos
Camurçe e tod* org*rrir@ d€rí€e,t dim de eveato eE oorcnorrção rm 1§6 de
facetak.

O p{ei*,o é dispensado de justificativa por tratar-se ds maléris pessoal.

Termos çm qu§,

Pee defsfu$erro,

PÂçO DA CÂMARÂ MTTNICIPAL DE PACATUBA-CE, aos 14 de outubro defrLl.
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